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 013. APELAÇÃO 0003485-43.2011.8.19.0058  Assunto: Indenização Por Dano Moral - Outras / Indenização por Dano Moral / 
Responsabilidade do Fornecedor / DIREITO DO CONSUMIDOR Origem: SAQUAREMA 2 VARA Ação: 0003485-43.2011.8.19.0058 
Protocolo: 3204/2017.00553825 - APELANTE: SAKA COMERCIO DE ALIMENTOS E SUPERMERCADOS LTDA ADVOGADO: GIOVANNI 
BARCELOS CALDAS OAB/RJ-158785 ADVOGADO: GERALDO FRANCISCO DE CARVALHO JUNIOR OAB/RJ-153177 ADVOGADO: 

DANIEL D'ASSUMPÇÃO COSTA OAB/RJ-149972 APELADO: ALINI MONTEIRO DE MORAES APELADO: HARIELLY MONTEIRO DE 
OLIVEIRA REP/P/S/MAE ALINI MONTEIRO DE MORAES ADVOGADO: KLEBER MURILO PEREIRA OAB/RJ-119389  Relator: DES. LUIZ 
ROBERTO AYOUB Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO. ACÓRDÃO QUE CONTÉM VÍCIO DE OMISSÃO. 
DISPOSITIVO QUE NÃO MENCIONA A PROPORÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE CADA PARTE. AUTORAS QUE SOFRERAM DANO NO MESMO 
ATO. VALOR DE 50% PARA CADA UMA. EMBARGOS QUE DEVEM SER CONHECIDOS E PROVIDOS.   Conclusões:  POR UNANIMIDADE 
DE VOTOS, FORAM CONHECIDOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO, E, NO MERITO, ACOLHIDOS, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR 
 
 014. APELAÇÃO 0004196-82.2016.8.19.0087  Assunto: Bancários / Contratos de Consumo / DIREITO DO CONSUMIDOR 
Origem: ALCANTARA REGIONAL SAO GONCALO 3 VARA CIVEL Ação: 0004196-82.2016.8.19.0087 Protocolo: 3204/2017.00712199 - 
APELANTE: SUELI DA SILVA LOPES ADVOGADO: LÍDIA CREMONEZ LIMA OAB/RJ-153410 ADVOGADO: MARCIA COSTA DA SILVA 
COUTO OAB/RJ-196440 APELADO: BANCO DO BRASIL S A ADVOGADO: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS OAB/RJ-164734  
Relator: DES. LUIZ ROBERTO AYOUB Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA 
INDENIZATÓRIA. ALEGAÇÃO DE BLOQUEIO DE CARTÃO BANCÁRIO E REALIZAÇÃO DE SAQUE E EMPRÉSTIMO QUE NÃO 
RECONHECE. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA PARA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DO DÉBITO E DETERMINAR O ENVIO DE 
NOVO CARTÃO À AUTORA. APELAÇÃO DA AUTORA REQUERENDO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO CARACTERIZADA. AUTORA QUE NÃO LOGROU ÊXITO EM SOLUCIONAR A QUESTÃO ADMINISTRATIVAMENTE, NADA 
OBSTANTE OS DIVERSOS CONTATOS EFETUADOS COM A RÉ. PERDA DO TEMPO ÚTIL. DIFICULDADE DE ACESSO À CONTA SALÁRIO 
QUE CAUSA DISSABORES QUE ULTRAPASSARAM A ESFERA DO MERO ABORRECIMENTO. QUANTUM FIXADO EM R$ 2.000,00 (DOIS 
MIL REAIS), EM OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL 
PROVIMENTO.  Conclusões:  POR UNANIMIDADE, DEU-SE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DES. 
RELATOR. 
 
 015. APELAÇÃO 0004430-58.2017.8.19.0207  Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes / Indenização por 
Dano Moral / Responsabilidade do Fornecedor / DIREITO DO CONSUMIDOR Origem: ILHA DO GOVERNADOR REGIONAL 2 VARA 
CIVEL Ação: 0004430-58.2017.8.19.0207 Protocolo: 3204/2017.00574206 - APELANTE: GRASIELE AQUINO DA SILVA ADVOGADO: 
EDUARDO DE ALMEIDA ROCHA OAB/RJ-137449 APELADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 
PADRONIZADOS NPL1  Relator: DES. LUIZ ROBERTO AYOUB Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. RELAÇÃO DE CONSUMO. NEGATIVAÇÃO 
INDEVIDA. SENTENÇA QUE JULGA EXTINTO O FEITO EM RAZÃO DE LITISPENDÊNCIA. PARTE AUTORA QUE SE INSURGE. 
PROCESSOS DE NÚMEROS 0125873-12.2017.8.19.0001 E 0004430-58.2017.8.19.0207 QUE POSSUEM COMO CAUSA DE PEDIR A 
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DO NOME DA PARTE AUTORA EM VIRTUDE DE CONTRATO DE Nº 16102890941, TENDO OS MESMOS 
PEDIDOS E PARTES. MÍNIMA DIVERGÊNCIA NA NARRATIVA DOS FATOS QUE NÃO É CAPAZ DE ENSEJAR A INEXISTÊNCIA DE 
TRÍPLICE IDENTIDADE DAS CAUSAS. EXISTÊNCIA DA MESMA NARRATIVA DOS FATOS DA VIDA, BEM COMO MESMA RELAÇÃO 
JURÍDICA NAS DUAS AÇÕES. CAUSA DE PEDIR, TANTO PRÓXIMA QUANTO REMOTA, QUE SE MANTEM HÍGIDAS, NÃO ALTERANDO A 
EXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA. PARTE AUTORA QUE ADMITE A EXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA COM O PROCESSO DE Nº 
0125872-27.2017.8.19.0001, O QUE, NA REALIDADE, NÃO OCORREU, UMA VEZ QUE A LITISPENDÊNCIA DA PRESENTE DEMANDA É 
COM O PROCESSO DE Nº 0125873-12.2017.8.19.0001. OU SEJA, A AUTORA ADMITE TER DISTRIBUÍDO AÇÃO COM O MESMO 
OBJETO, MAS SÓ ERRA AO ESPECIFICAR O NÚMERO DA AÇÃO QUE JÁ CORRIA, MOTIVO PELO QUAL O CONTRADITÓRIOPREVISTO 
PELO ART. 10 CPC NÃO SE TORNA NECESSÁRIO. FEITO DE NÚMERO 0125873-12.2017.8.19.0001, QUE APESAR DE TER SIDO 
DISTRIBUÍDO EM DATA POSTERIOR AO DE NÚMERO 0004430-58.2017.8.19.0207 TEVE ACORDO HOMOLOGADO PERANTE O JUÍZO 
DA 24ª VARA CÍVEL, AINDA QUE A PREVENÇÃO TENHA SIDO DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA ILHA DO GOVERNADOR. EXTINÇÃO 
DESTE QUE SE IMPÕEEM RAZÃO DA LITISPENDÊNCIA, SOB PENA DE AFRONTA AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO 
SEM CAUSA, BEM COMO DA COOPERAÇÃO E BOA-FÉ OBJETIVA. INDEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, EM SEDE SE 
SENTENÇA, QUE DEVE SER MANTIDO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. INEXISTÊNCIA DE CITAÇÃO DO RÉU.  Conclusões:  
POR UNANIMIDADE, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO DES. RELATOR. 

 
 016. APELAÇÃO 0008969-46.2015.8.19.0075  Assunto: Indenização Por Dano Moral - Outros / Indenização por Dano Moral / 
Responsabilidade Civil / DIREITO CIVIL Origem: REGIONAL VILA INHOMIRIM VARA CIVEL Ação: 0008969-46.2015.8.19.0075 
Protocolo: 3204/2017.00682178 - APELANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A. ADVOGADO: PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO 
JUNIOR OAB/RJ-087929 APELADO: DIOCLECIO DA SILVA FERREIRA ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO OAB/TJ-000002  Relator: 
DES. LUIZ ROBERTO AYOUB  Funciona:  Defensoria Pública Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORIAS. PARTE AUTORA QUE ALEGA TER 
RECEBIDO UM TELEFONEMA DO RÉU, EM 04/02/14, OFERECENDO O PARCELAMENTO DAS FATURAS VINCENDAS DE SEU CARTÃO 
DE CRÉDITO, ALÉM DA TARIFAS QUE ERAM COBRADAS DE SUA CONTA CORRENTE E QUE, EM RAZÃO DA NÃO MOVIMENTAÇÃO, 
DEIXAVAM A SUA CONTA COM SALDO NEGATIVO, TENDO OBTIDO A INFORMAÇÃO DE QUE SE ALGUM DEPÓSITO FOSSE 
REALIZADO NA CONTA CORRENTE O CONTRATO ESTARIA AUTOMATICAMENTE CANCELADO. ALEGA QUE NO DIA DA CONTRATAÇÃO 
REALIZOU O DEPÓSITO DA QUANTIA DE R$ 320,00 (TREZENTOS E VINTE REAIS), ACREDITANDO QUE A NEGOCIAÇÃO ESTARIA 
CANCELADA. NO ENTANTO, COMEÇOU A RECEBER COBRANÇAS DO RÉU E TEVE SEU NOME NEGATIVADO. SUSTENTA QUE DIANTE 
DE TAIS COBRANÇAS PASSOU A EFETUAR MENSALMENTE O DEPÓSITO DE R$ 388,00 (TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS) NA 
CONTA CORRENTE PARA SALDAR O PARCELAMENTO DO ACORDO. SUSTENTA QUE COMO O ACORDO FOI REALIZADO POR 
TELEFONE, NÃO SABE INFORMAR DETELHES SOBRE A NEGOCIAÇÃO. ESCLARECE QUE LEVOU AO BANCO UM OFÍCIO DA 
DEFENSORIA PÚBLICA ONDE SOLICITA INFORMAÇÕES SOBRE A NEGOCIAÇÃO, NO ENTANTO, O BANCO SEQUER RECEBEU O 
OFÍCIO. AFIRMA QUE AJUIZOU AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS OBJETIVANDO OBTER INFORMAÇÕES SOBRE O 
CONTRATO, BEM COMO A GRAVAÇÃO TELEFÔNICA, NO ENTANTO, O RÉU JUNTOU AOS AUTOS APENAS OS EXTRATOS BANCÁRIOS 
DO AUTOR. REVELIA DO RÉU. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE OS PEDIDOS PARA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA, 
CONDENAR O RÉU A DEVOLVER, EM DOBRO, OS VALORES INDEVIDAMENTE DESCONTADOS, BEM COMO A PAGAR INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS NO VALOR DE R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS). APELAÇÃO DO RÉU. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS 
ALEGADOS, NA FORMA DO ART. 344 CPC/15. PARTE AUTORA QUE OBTEVE ÊXITO EM DEMONSTRAR MINIMAMENTE OS FATOS 
CONSTITUTIVOS DE SEU DIREITO, CONFORME ART. 373, INCISO I, CPC/15. AUTOR QUE COMPROVOU O DEPÓSITO DE R$ 320,00 
(TREZENTOS E VINTE REAIS) NO DIA QUE RECEBEU O TELEFONEMA DO RÉU, BEM COMO OS DEMAIS DEPÓSITOS NO VALOR DE R$ 
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